
PRRFEJTUR/\ MUNICll'/\L OH SANTA LIJ'/.11\ 

Lli:I N. 3.890, DE 20 DE DF.7..EMBRO Dli: 2017. 

" J11sfit11i o Di11 t/11 Co11sciê11cla Negra citf11dc ele &111111 

Luzia-1,IG." 

O Povo <lo Municlpio de Sunla Luzia, E'lado de Minu' Cernis, por 'eus rcprnscntautes l egai~. 

aprova, e eu, Preíeito Interino, em seu nome, :;ancitioo e promulgo a seguinte lei: 

Arl. 1º l'ica instituído o "l.)iu Municipal da Consciência Negra" n ser com.i.:111orndu, 

anualmente, no dia 20 de novembro, data do aniversário da morte do Zumbi dos Palmares, um 

dos principais símbolos da rcsistl.lncia negra ii escravidão no 13rasil. 

Art. 2" Esta Ll:i entra em vigor na data de sua publicação. 

Município de SanLH Luziu, 20 de dezembro <.!e 2017. 
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